
Indicação Nº 208/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar a poda das 

árvores localizadas na Rua João Ramalho, altura 

do número 40, no bairro Conjunto Habitacional 

Setor B, diante do risco que representam à 

população, especialmente em períodos de fortes 

ventanias.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize a poda das árvores situadas na Rua João Ramalho, aproximadamente na 

altura do nº 40, no Conjunto Habitacional Setor B, considerando os riscos de queda de galhos e 

possíveis acidentes.

Munícipes relataram que as árvores estão com copa excessivamente densa e 

galhos avançados, representando perigo às residências, pedestres e veículos, especialmente 

durante ventanias e tempestades.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a poda das árvores localizadas na 

Rua João Ramalho, na altura do número 40, no Conjunto Habitacional Setor B.

Os moradores têm demonstrado preocupação com o avanço das copas e o risco 

de queda de galhos, que podem causar danos materiais, interrupções no fornecimento de 

energia e acidentes, sobretudo em períodos de chuva e ventos fortes. A manutenção preventiva 

é essencial para garantir segurança à população e preservar a organização urbana.

A poda adequada contribuirá para evitar incidentes, proteger o patrimônio das 

famílias e melhorar as condições de circulação e visibilidade no local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização dos serviços de poda de forma urgente.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=74YR8MABZZDR012E, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 74YR-8MAB-ZZDR-012E
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